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Sala das Sessões

(Rubrica do P !0< lidonta)
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Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A municipalidade instalou a Estação de Tratamento do

Serviço Autônomo de Águas e Esgoto - SAAE, em. Vargem Grande Soturno,

na propriedade do Senhor Honório Darós.

Hoje, a fim de tomarmos posse da área onde a estação

de tratamento de água foi instalada, enviajnos para apreciação e apro

vação dessa douta Gamara de Vereadores, Projeto de Lei que tem por

finalidade a permuta do terreno acima citado, com 1 ( um ) de pro

priedade desta Municipalidade que, inclusive, segundo avaliação do

setor técnico desta Prefeitura, tem valor inferior ao pertencente ao

Senhor Honório Darós.

Sendo assim, esperamos pela aprovação unanime deste

Projeto,

aprovado em r discussão j
. i

POR UNANIMIDADE i 5

Sala das Sessões

Rabficu

19 /..

dtí rrestiieuie

Atenciosamente

Roberto Valadao Âlirokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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PROJETO DE LEI "^5^/88

CÂMARA MUNií-iPA'
CACHOEIRO [. E
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PERMUTA ÁREA DE TERRENO COM

DARÓS.

HONOR10
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bVAVÒ EM 1- DISCUSSÃO
POR UN/^IOADC

19 /..—

A Gamara Municipal de Caehoeiro de I-

,  tapemirim, Esta.do do Espírito Santo,

í DECRETA e eu, em seu nome, sanciono a

seguinte Lei :

Sala das Scssões„...

Jtubrica «

Artigc - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

permutar com Honório Darós, brasileiro, casa

do, aposentado, residente no Distrito de Soturno, uma área de terre

no de sua propriedade registrada no C. R. 1. desta cidade, sob o n^

2.253, Livro 3-K, fls. 255, localizada em Vargem Grande de Soturno,

confrontando-se por seus diversos lados com terrenos de area maior,

do mesmo proprietário, por parte de área maior da Prefeitura Munici

pal de Caehoeiro de Itapemirim, registrada no C. R. 1. desta cidade,

sob o n2 9.388, Livro 3-R, fls. 163, medindo 240,00 m^ ( duzentos e

quarenta m.etros quadrados ), sendo medida 12,00 m' ( doze metros )

de fundos, 12,00 m ( doze metros ) de frente, 20,00 m ( vinte me

tros ) dos lados direito e esquerdo, confrontando-se pela frente com

a Rua Mário Imperial, no Bairro dos Ferroviários ( ou Ba.irro Aquida-

bã ), do lado esquerdo com Aroldo Braga Machado ou com quem de di

reito, do lado direito com a Prefeitura Municipal de Caehoeiro de 1-

tapemirim e aos fundos com terreno doado a Campanha Nacional de Es-

cola.s da Comunidade ( C.N.E.C. ), tudo na conformidade da planta e-

la.borada pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Interior, int^

grante desta Lei.

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 22 - A permuta sera efetuada uma área pela outra,

independentemente dos valores das áreas, e a

finalidade da transação será liberar, para a Municipalidade, a á.rea

onde se ácha edificada a Estação de Tratamento do Serviço Autônomo

de Ágüas e Esgoto - SAAE, em Vargem Grande de Soturno.

Artigo 32 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua as

sinatura, revogadas as disposições em contrá

rio.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1988

Robenro vaTadao Amokdice

Prefeito Municipa.l

Gabinote do Prefeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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ExoeZentlssiiaos Senhoras Uereatíores ;

A municipalidade instalou a Setaçao de Tratamento do

Serviço AutSnomo do A^as e Esgoto - SAAS j era Vargem Grande Soturno,

na propriedade do Senhor Hõnõrio Darós.

Hoje» a fira de tomarmos posse da área onde a estação

de tratamento de água foi instalada.» enviamos para apreciação e apro

vaçãõ dessa douta Caraara de Vereadores, Projeto de Lei que tem por

finalidade a pôrmuta do terreno acima citado, com 1 ( ura ) de pro«.

priedade desta HuntcipalIdade que» Inclusive, segundo avaíiaçio do

setor técnico desta Prefeitura, tem valor inferior ao pertencente mo

Senhor HonorioDarós.

Sendo âssím^ esperamos pela aprovação unanime deste

Pro;}eto.

Atenciosamente

A
Lèl^cRôherto Velèí^o Aifflokdice

>

Prefeitó Municipal

Gabinote do Profeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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A ^'Sraíâí^ã íiíuíiiei-pai cie: GaeliCíeiro
tapeiíiirim*. Estaâp do Espirito Santo®
li)ECRSO?A e eu» em seu nomej sanciono a

so^inta tei í

:i.g<> \ia ~ Fica o Poder Escecutiv© Municipal autorizado, a
'

permutar çom Ronório Daros,! brasileiro, oasa.-^
do, aposentado, residente no Distrito de Soturno, uma área de terrs-^
no de .sua propriedade registrada no, G- Bp I« desta cidade, sob o n®

2,255, Eivro $-K,, fls,. :25.5, loOalizãda em Vargem 'Orande de Soturno,

cònfrGrttarido-s:e por seus diversos lados com terrenos de área maior,;
do mesmo proprietário, por parte de área maior dá Frèfeitura
pai de Cachoelro' de Itapém.trim, registrada no G* R.» l*. desta cidade:,,

sob O Eit :t.,3SS, Eivro 3-R® fio, 163^, medindo 240,CO ín® ( duzentos e
quarenta metros quadrados ), sendo medida 12,00 m ( doze metros 5

de ÍTundos, 12,00 m { doze metros ) do frente,,! 20,00 ai (. vinte
tros ) dos lados direito e esquerdo, oonfrontando^se pela frente com

a Rua Mario Imperial, no Bairro dos Ferroviários (, óu Bairro Aquida-^
bã 3, do iado esquerdo oo® Aroldo Braga Machado ou com quem de dlt-

reito, do lado direito oo® a Prefeitura Municipal de Gachoeiro de

tapefnirim e_ ábs fundos com terreno doado â Campanha Nacional de Es
colas da Comunidade ( G.iS.E,C. ), tudo na eonfòrmidade da planta e-

laborada pela Secretaria Municipal de Viaéao, ©bras e Interior, inte

grántõ desta lei, „

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 2^ " A pormuta aerá efatuada iisaa área pela ôatrai^

iadepeadentemente dos vaXores das áreas» e a

fimiidaâe tía transação será liberar, para a Muniçipaliidade, a área

©nde se acha edifioada a Estação de Tratamento do Serviço Antonomo

de Âgüas e Esgoto - SAAB, em Vargem Grande de Soturno*

Artigo 32 Esta Lei entrará em vigor na data do sua as

sinatura, revogadas es disposições em oontrá-^

rio*

Gaçhoélro de Itapemirim, ̂  de detestem ds 1988

Roberto Val^ão Almokdloe

Prefeito Munleipál,

Gabinete do PrQÍQito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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SxeeienfíssisiQS' Seriíiôi^s Vereadores ;

A fHimleip^ldede InstãHou & Eet;a'§a© de f rataaento d©-

SerT?!^ AfâtortouiO' de Ãgaas © Ssigòto SÃAfe^j eia. Vârgea^ Srande- -Soturit©;,

sa propriedade d© Seíiior ífosôriO' l?srós-*

ijs.,, m ti,m d©- tostemos aposse da area onde a es-fcaçao

d© tratamento de Spm foi inataiãêaT en^iimos para ©preoiaçã© e apro

wçíE©" áãesa- doistâ Q^m&x^ei de Ver^adoree.,. Projétà d© i*ei qtie teiif .por

finalidade e, pèrmuta do terreno eciraa oitado, aom J ( am > de pro

priedade desta l<S«nlc'lp£iÍidBés <30©:» ineiasiva, BegendO svali&^aQ do

setor tmniao desta Prefelte:i'a#. tem ̂ alor Inferior ao perteneente ao

Se3a5,©r líonorio l>srca»

Bondo aeslm, esperámos paia .aprova^ao mànizBO deiste

Preieto,

MeiisioB.amen.te

■Hoberto Val^i.© Alfncíídice

Prefeito ^liclpal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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"Eistade 4& SãHt-©*

DBGTíl^A « QU> esi -eeíi «om©, san<sioisô a

segõlrít© L©! :

Aírtígi© -13 Ficá. O- Poéer ffuBlçipal. ©íití9r42,?ãá@ &

pfíí^tar .eèíã Sseiorio béeatli&ists-,

ãOf npo&mitaúOr x^sldeTife© np Diatritm tí« Süttss^siG-í wma areiã ae térjr©--

-■rk6r d.©- lísttò piíóppiedííds ríígistrada: ^ncs- E, E.t I». deata •óitís©'©# peB- e- tit-

S..2S3, •|itVS*s!T 5S»-3Ci: .SSS> lopallaate- ¥®3:^«f!t ériasidâ de ,Ecítp;n!KJi.

eenfPOíntaaíSe-^Êíè písf sietis -dl-rerses Isdoa eefô t^ft^nos ús área- maior?,
do me-s»: própr^iatário-? por paí-fep 4® âpaa ins-ler da Prefeitura,
-pal. tía eaaíicíeiro' 4e itapeffiiri®, #©.giátra4a no- íl*, E;# X* dttrt-a òt-dada-.s

eob o nf ô.«;3&S,. .Itiv.ro fia, ISâ, juedindo- S44?04 ra® ( dosíontoa o
«parenta ■siotres quadrados )? aencío siedide, 1.2^ÔO- ir ( aos® rJOtroa )
4e .fãndoa? l-2t^BQ 4 í ctei&e- sétros. ) do" .írente,^ 2Cí?.-CíO m Ç ■'»?iEi-te :iae«
troe ) do® lado© direito © eequerdo,. .oonfrçnfcanao»^®© psíla ^fi-ante córa

a Hua aâri.© tia Bai-rro: <km f-OFrovi^ios t -©U' Bairro Aqjui-da-^
45 )» -do lado eecperdo -oosí -â-poldo. Brasa líeê4©4o mi õ.os- ^üosí. de
re-i-to--^ do. lado .dli^ito eonj: a Prefeitur,® iJi^ni.eipal de G'ae:Síi©4i-5rO- 4e- X»^

tspeíntriíii. a .aoe fçinéíoa còis?. terrea© doado h SaBípsaib-a Naoloral 4« S"e~
©olas ^4a Goi.suPii4i.v4e { 0JUZ-j,ü-.,. )» tudo- .«a seõforpidatíe tí® plan-ta ©.«

labo£'&áa |54la saísretaria. iSímÍ.eipe.i íie Fiagão? ©fertí® -a interior,, iate-;
grante iiSi.»

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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É® « A persaíta' ôfétüaaâs saaa êma p&3j&: mtm*.

âiiáepeíttâeist©í&ei^%e- *8ia#iiN3«: tíss -ireas*: ©

iiri»®ti4aíéle:- 4a petm- Mtimíôliiaii^sdé.^ s

firíâe 'sa -aafesii #4ifleaci® a «âa l-mtigiBaatíef 4^ ®a2?^i§o AatSnçteao,

Se Agüíia. a Bsgpto ~ BilAS-, eis feriem Greíjda de â-Q^tus?sct^

Artífigo- 5"S- * Safra 3ieí. #nffr,risira a» vigor mm data da- ««à;'

aímtiír-aj. ■ í^evagada® a® diièj^áaiçoeis ■<Sf!?3 (ECJnifrfr^*

frí®.*

-^e^õalf& de Xfra|íe©i.r4©^- úbi 4®?®I3í?ó 4e- 3iS8i

:E^fe©rt0 'íslIfeSo Mlmpkéii^e.

Pi^aíeitô- -lim-ícsiiiM

Gabinete do Prefeito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171


